
PROJETO DE LEI Nº 28/2015, DE 14 DE MAIO  DE 2015. 

 

AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao 

disposto no artigo 54, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dotações orçamentárias 

com a seguinte classificação: 

 03 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO  

 0301 Secretaria Geral de Governo  

  Atividade -2.015- Divulgação Oficial do Poder Executivo 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 8.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 01 – LIVRE 

 

 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 0702 Departamento de Ensino – Art. 212 CF 

  Atividade -2.042- MDE – Manutenção do Ensino 

  Fundamental 

3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 20.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 20 – MDE 

 

 0704 Departamento de Ensino – Recursos Vinculados 

  Projeto -1.008- Salário Educação Federal – Obras e  

  Infraestrutura em Prédios do Ensino Fundamental 

4.4.90.51.00.00.00  Obras e Instalações R$ 40.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 1061 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 

  FEDERAL 

 

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 1001 Fundo Municipal da Saúde 

  Atividade -2.096- ASPS – Serviços de Atenção Básica 



3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 20.200,00 

3.1.90.13.00.00.00  Obrigações Patronais R$ 3.200,00 

3.3.90.36.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 2.300,00 

  RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS 

 

  Atividade -2.097- ASPS – Gestão do SUS 

3.1.90.13.00.00.00  Obrigações Patronais R$ 1.200,00 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 70.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS 

 

  Atividade -2.120- ASPS – Serviços de Média e Alta 

  Complexidade 

3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 700,00 

3.1.90.13.00.00.00  Obrigações Patronais R$ 2.100,00 

  RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS 

 

  Atividade -2.124- ASPS – Teto de Vigilância 

  em Saúde 

3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 60.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS 

 

 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

  SOCIAL E HABITAÇÃO 

 1102 Fundo Municipal de Assistência Social  

  Projeto -2.135- FNAS PAC I – Manutenção da Casa 

  de Acolhimento 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 13.780,95 

  RECURSO VINCULADO: 1026 – FNAS – PSE PAC I 

 

  Atividade -2.136- Contrapartida FNAS PAC I –  

  Manutenção da Casa de Acolhimento 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 414,00 

  RECURSO VINCULADO: 1195 – FMAS/REPASSE 

  MUN. 



  Atividade -2.139- FNAS ACESSUAS Trabalho – Promoção 

  Do Acesso ao Trabalho 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 68.215,38 

3.3.90.32.00.00.00  Material,Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 5.000,00 

3.3.90.36.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 8.280,00 

  RECURSO VINCULADO: 1160 – FNAS – ACESSUAS- 

  TRABALHO 

 

  Atividade -2.140- Contrapartida ACESSUAS Trabalho 

  - Promoção do Acesso ao Trabalho 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 3.700,00 

3.3.90.32.00.00.00  Material,Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  R$ 750,00 

3.3.90.36.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 250,00 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 700,00 

  RECURSO VINCULADO: 1195 – FMAS/REPASSE MUN. 

 

  Atividade -2.141- FNAS PBF IGD – Manutenção do 

  Programa Bolsa Família 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 654,63 

3.3.90.36.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 500,00 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 500,00 

4.4.90.52.00.00.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 13.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 1096 – FNAS – PSB PBF IGDM 

 

  Atividade -2.142- FNAS PFMC – Serviço de Proteção 

  e Atendimento Especializado às Famílias e Individ. 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 2.686,09 

3.3.90.32.00.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 2.000,00 

3.3.90.36.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 30.000,00 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 1079- FNAS – PSE PFMC 

 

 



  Atividade -2.143- Contrapartida FNAS PFMC – Serviço de 

  Proteção e Atendimento Especializado às Famílias 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 81,00 

3.3.90.32.00.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  R$ 60,00 

3.3.90.36.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 900,00 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.080,00 

  RECURSO VINCULADO: 1195 – FMAS/REPASSE MUN. 

 

  Atividade -2.144- FNAS PAIF – Programa de Atenção 

  Integral à Família 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 1.017,03 

3.3.90.32.00.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 1.000,00 

3.3.90.36.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 10.200,00 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 7.300,00 

  RECURSO VINCULADO: 1099 – FNAS – PSB PAIF 

 

  Atividade -2.145- Contrapartida FNAS PAIF – Programa 

  de Atenção Integral à Família 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 31,00 

3.3.90.32.00.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 30,00 

3.3.90.36.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 306,00 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 219,00 

  RECURSO VINCULADO: 1195 – FMAS/REPASSE MUN. 

 

  Atividade -2.148- FNAS IGD SUAS – Custeio de Ações 

  De Assistência Social 

4.4.90.52.00.00.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 3.300,32 

  RECURSO VINCULADO: 1158 – FNAS – IGD SUAS 

 

  Atividade -2.150- FNAS SCFV – Serviço de Convivência 

  E Fortalecimento de Vínculos 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 1.053,58 

3.3.90.32.00.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 1.000,00 

3.3.90.36.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 6.000,00 



3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 9.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 1184 – FNAS – SCFV  

 

  Atividade -2.151- Contrapartida FNAS SCFV – Serviço 

  De Convivência e Fortalecimento de Vínculos  

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 32,00 

3.3.90.32.00.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 30,00 

3.3.90.36.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 180,00 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 270,00 

  RECURSO VINCULADO: 1195 – FMAS/REPASSE MUN. 

  TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 427.220,98

     

 Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto pelo superávit 

financeiro verificado no exercício anterior nos Recursos Vinculados: 

1061 – SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL , no valor de R$ 40.000,00; 

1026 – FNAS PSE PAC I, no valor de R$ 13.780,95; 

1160 – FNAS ACESSUAS TRABALHO, no valor de R$ 86.495,38; 

1096 – FNAS PSB PBF IGDM, no valor de R$ 14.654,63; 

1079 – FNAS PSE PFMC, no valor de R$ 35.686,09; 

1099 – FNAS PSB PAIF, no valor de R$ 19.517,03; 

1158 – FNAS IGD SUAS, no valor de R$ 3.300,32; 

1184 – FNAS SCFV, no valor de R$ 17.053,58 e a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 02 GABINETE DO PREFEITO  

 0201 Gabinete do Prefeito  

  Atividade -2.008- Manutenção das Atividades do 

  Gabinete do Prefeito  

3.3.90.35.00.00.00  Serviços de Consultoria R$ 233,00 

  RECURSO VINCULADO: 01 – LIVRE 

 

 04 SECRFETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 0401 Secretaria Municipal da Administração  

  Atividade -2.017- Manutenção das Atividades da 

  Secretaria Municipal da Administração 



3.3.90.33.00.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção R$ 8.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 01 – LIVRE 

 

 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 0702 Departamento de Ensino – Art. 212 CF 

  Atividade -2.047- Manutenção da Educação Infantil 

3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 20.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 20 – MDE 

 

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 1001 Fundo Municipal da Saúde 

  Atividade -2.096-ASPS- Serviços de Atenção Básica 

3.3.90.35.00.00.00  Serviços de Consultoria R$ 1.000,00 

4.4.90.52.00.00.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 21.101,00 

  RECURSO VINCULADO: 40 - ASPS   

 

  Atividade -2.097- ASPS – Gestão do SUS 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 16.929,00 

3.3.90.32.00.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 14.200,00 

3.3.90.33.00.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção R$ 500,00 

4.4.90.52.00.00.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 2.890,00 

  RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS 

 

  Atividade -2.104- ASPS – Assistência Farmacêutica Básica 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.780,00 

  RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS 

 

  Atividade -2.109- ASPS EACS – Estratégia de Agentes 

  Comunitários de Saúde  

3.1.90.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 67.400,00 

3.1.90.13.00.00.00  Obrigações Patronais R$ 20.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS 

 

 



  Atividade -2.110- ASPS – Estratégia Saúde da Família 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS 

 

  Atividade -2.124- ASPS – Teto de Vigilância em Saúde  

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 5.100,00 

4.4.90.52.00.00.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 2.800,00 

  RECURSO VINCULADO: 40 – ASPS 

 

 14 SECRETRARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

  E TRÂNSITO  

 1401 Secretaria Municipal de Segurança Pública 

  Atividade -2.197- Manutenção da Secretaria Municipal 

  De Segurança Pública 

3.1.90.94.00.00.00  Indenizações Trabalhistas R$ 800,00 

3.3.90.14.00.00.00  Diárias – Pessoal Civil R$ 2.000,00 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 3.000,00 

4.4.90.52.00.00.00  Equipamentos e Material Permanente R$ 3.000,00 

  RECURSO VINCULADO: 01 – LIVRE 

  TOTAL DE REDUÇÃO R$ 196.733,00 

 

 Art. 3º A presente Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo no que 

couber  

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em  

 

 

Paulo Olvindo Mazutti 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

 

Tarcia Masutti 

Secretária da Administração  

Publicado no quadro de publicações da Prefeitura de Guaporé no período  



 

Of.nº 221/2015   Guaporé, 14 de maio de 2015 

 

 

 

  Senhor Presidente 

  Senhores Vereadores 

 

 

 

  Cumprimentamos cordialmente Vossas Excelências, 

oportunidade em que enviamos, para análise e votação de Vossas Excelências, o projeto de lei nº 

28/2015, que AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  Anexo segue justificativa do presente encaminhamento. 

  Atenciosamente. 

 

 

   Paulo Olvindo Mazutti 

   Prefeito 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Ronaldo Jair Donida, 

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 

 

 

 



Guaporé, 14 de maio de 2015. 

 

MENSAGEM Nº 28/2015 

 

 Senhor Presidente: 

 Para os efeitos legais estou submetendo à deliberação dessa 

Câmara Municipal, a seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: 28/2015 

EMENTA: AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 JUSTIFICATIVA: 

  O projeto que ora estamos submetendo à análise do Poder Legislativo trata da 

abertura de crédito suplementar para obras e infraestrutura em escolas de ensino fundamental, 

incluindo a aquisição e instalação de uma plataforma hidráulica para a Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Alexandre Bacchi, renovação de contratos de divulgação dos atos oficiais 

do Poder Executivo, manutenção das atividades da Secretaria Municipal da Saúde, inclusive 

despesas com renovação de contratos de aluguel, monitoramento e manutenção de alarme, 

auditoria, internet, adequação de despesas com folha de pagamento e encargos, despesas 

referentes a Programas de Assistência Social desenvolvidos com recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social e contrapartida do Município, dentre outros. 

  À consideração dos Senhores Edis. 


